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IPAAM

ouToRGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N'022/17-01 1',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso

hidrico a:

INrERf,ssADo: Caloi Norte S.A

ENDEREÇo PARA coRREspoxnÊxcrl: Avenida Abiruana, no '150, Distrito lndustrial,
Manaus-AM.

CNpJ/CpF: 04.301.0241000í-31 INscRrÇÂo f,srA»ur,r: 06.200.159-0

noxr:(92) 98428-1220 PRocEssoNo:0075912023.44.

E - MÂrL: avaladares@caloi.com

ArrvrDADE: captação de água subterrânea por poço tubular

CoNDrÇóEs DE Uso E INTERvE:iÇÃo:

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Avenida Abiruana, no 150, Distrito lndustrial, nas
coordenadas geográficas 03'06'50,8' S e 59"57'54,1" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento I ndustrial.

DArA DE pERFURAÇÃo Do poço: 09/07/2003 a 2510712003 Pnoruxotoloe: 126 metros

AeuÍFERo/FoRMaçÃo: Alter do Cháo / Alter do Chão.

srruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBEAMENTo (u3/u1: 9,80 m3/h

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 20 hora/dia; 22 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALTDADE DEsrA ouronce: 1.806 Dt,ts.

Atenção:
. A ourorga de direito de uso de recursos hidÍicos e o âto administrâtivo mediante o qual o podeÍ público outorgante (União,

estado ou Dislrito Federal) faculta ao outorgado (Íequerente) o direito de uso dos recursos hídricos, por tempo
determinado.

. Este ato administrativo contem em seu veaso 09 obÍigrçõcs do outorgrdo.

. A outorga de direito de uso de Íecursos hidricos nào substitui o licenciamento ambiental da atividade

. A cobrança pelo uso de recúsos hidricos seú realizada após a lixação de valores de acoÍdo com Aí. 25 da Lei Estadual
3.161 de 21108/2007 com base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, 3l de Janeiro de 2023
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OBRIGAÇÔES DO OUTORGADO N" 022fi7-01l" Alteração

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio OÍicial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga esüí sendo concedida cgm base nas informações, que constam no
processo n' 007 59 12023-44.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensÍ§,
sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente pordanos causados à
vid4 à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hidrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidôes, alvarás ou licenças de quaisquer naturezâs, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da ouúorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as aniíiises fisico-químicas e bacteriológicas da agua
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM,
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH,
semestrdmetrte.

9. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para âutorização da atividade a que â mesma se refere.


